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MOÇÃO DE APELO
Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário, MOÇÃO DE APELO ao Senhor 

Prefeito Manoel Fabiano Ferreira Filho, extensível à Ilustríssima Secretária Municipal de 

Educação, Senhora Letícia Perez, para que, em regime de prioridade administrativa e observância 

aos princípios da transparência e da eficiência, promovam a realização de reuniões presenciais em 

todas as unidades escolares da rede municipal, com a participação de pais e responsáveis, 

destinadas à exposição clara e detalhada das condições estruturais dos prédios escolares, bem 

como que procedam à ampla divulgação de informações oficiais, por meio das redes sociais 

institucionais e demais canais de comunicação, acerca das medidas concretas já adotadas e das 

ações planejadas para a requalificação desses espaços.

JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa não emerge de conjecturas abstratas, mas de reiteradas 
manifestações desta subscritora no âmbito desta Edilidade, que, há longa data, vem pautando com 
responsabilidade e senso de urgência a preocupante realidade da infraestrutura das unidades 
escolares municipais. Trata-se de um passivo estrutural que, longe de ser meramente estético ou 
secundário, impacta diretamente a qualidade do processo de ensino-aprendizagem, a segurança 
da comunidade escolar e a própria dignidade do ambiente educacional.

A Educação, enquanto vetor estratégico de desenvolvimento social e econômico, 
não se sustenta apenas em diretrizes pedagógicas ou índices formais de desempenho. Ela exige, 
como pressuposto inafastável, um ambiente físico adequado, seguro e minimamente compatível 
com a finalidade a que se destina. Prédios deteriorados, instalações precárias e ausência de 
manutenção contínua configuram não apenas falhas administrativas, mas potenciais violações ao 
direito fundamental à educação de qualidade, insculpido na ordem constitucional vigente.

Nesse contexto, impõe-se ao Poder Executivo uma postura proativa, orientada por 
governança pública responsável e alinhada às melhores práticas de responsabilidade e 
transparência. Não basta a elaboração de relatórios internos ou a tramitação de expedientes 
burocráticos circunscritos aos gabinetes: é imprescindível estabelecer um canal direto, 
transparente e dialógico com a comunidade escolar.

A realização de reuniões em cada unidade de ensino representa, portanto, uma 
medida de alto impacto institucional e social — um verdadeiro “check-in” de governança junto 
ao cidadão — permitindo não apenas a devida prestação de contas, mas também a escuta 
qualificada das demandas, angústias e expectativas de pais e responsáveis. Trata-se de converter 
a gestão pública de um modelo reativo e hermético para uma lógica participativa, orientada por 
dados reais e feedback direto da população.
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Ademais, a divulgação oficial e sistematizada das informações nos meios digitais 
institucionais fortalece a confiança pública, mitiga ruídos comunicacionais e combate a 
desinformação, assegurando que a narrativa sobre a realidade das escolas seja pautada por dados 
fidedignos e posicionamentos oficiais.

Diante de todo o exposto, esta Moção de Apelo traduz não apenas uma solicitação 
administrativa, mas um chamado à responsabilidade institucional, à transparência ativa e ao 
compromisso efetivo com a qualidade da educação pública municipal.

Assim, requer-se o pronto atendimento do presente apelo, com a adoção das 
providências necessárias à sua integral implementação, em respeito à comunidade escolar e aos 
princípios que regem a boa administração pública.

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2026.

POLIANA CAROLINE QUIRINO
Vereadora
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E8XFAJ3X381645FW, ou vá até o site 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: E8XF-AJ3X-3816-45FW 
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